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PENAL. JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO E TENTATIVA DE
HOMICÍDIO SIMPLES, EM CONCURSO MATERIAL. IMPRONÚNCIA DE
TRÊS CORRÉUS. APELAÇÃO MINISTERIAL. PROVA DA
MATERIALIDADE. PRESENÇA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA
EM RELAÇÃO A TODOS OS CORRÉUS. SUBMISSÃO DE TODOS A
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. JUÍZO NATURAL.
PRONÚNCIA QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO.

1. A decisão de pronúncia constitui mero juízo de admissibilidade
de acusação, bastando, para tal, a demonstração da existência
da materialidade do crime e da suficiência dos indícios de
autoria.

2. Havendo indícios de que todos os denunciados cometeram os
delitos narrados na inicial, em concurso de pessoas, impõe-se a
submissão de todos eles a julgamento pelo Júri, Juízo Natural a
quem compete dirimir as dúvidas eventualmente existentes.

3. Quando o agente decide participar da briga em um lado/grupo
definido, ele adere à vontade daquele grupo de pessoas,
assumindo o risco dos resultados advindos das lesões provocadas
por seus comparsas, pois estavam agindo em conjunto e
colaborativamente, demonstrando a comunhão de desígnios.

4. Recurso provido para pronunciar todos os denunciados,
submetendo-os a.julgamento pelo Conselho de Sentença.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados:

Acorda a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.

- RELATÓRIO -

Cuida-se de recurso de Apelação Criminal interposto pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, atacando os termos da decisão de fls. 183/192, que
ímpronunciou os corréus JOÃO MORENO TEODORO, JOÃO MORENO TEODORO FILHO e JOSÉ
SÉRGIO DE LIMA e pronunciou apenas o correu VALDENI MORENO TEODORO.
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A peça acusatória de fls. 06/08 imputou a JOÃO MORENO TEODORO, JOÃO
MORENO TEODORO FILHO e VALDENI MORENO TEODORO a prática das infrações penais
descritas no artigo 121, § 2o, II (homicídio por motivo fútil) e artigo 121, 'caput', c/c artigo
14, inciso II (homicídio simples tentado), todos do Código Penal, em concurso material de
delitos (artigo 69, CP) e narrou os fatos da seguinte maneira:

"Extrai-se do referido procedimento policial investigatório, que no
dia 01 de julho do corrente ano (2006), por volta das 22:00 horas, no
estabelecimento comercial conhecido por "bar do Cangulo", localizado
nesta cidade de Cruz do Espírito Santo/PB, o primeiro e segundo
denunciado de posse de instrumentos (cadeiras e pedaços de madeira),
bem como, o terceiro denunciado de posse de uma arma branca (faca
peixeira), em comunhão de ações e desígnios, desferiram golpes na vítima
Edvaldo Lucas da Silva, causando-lhe a morte, conforme laudo cadavérico
de fls.51/52 dos autos, e ainda, tentaram contra a vida de Adriano
Roberto da Silva Couto, produzindo-lhe as lesões corporais descritas no
laudo de exame de corpo de delito de fls. 09 do álbum procedimental, só
não consumando o crime de homicídio por circunstâncias alheias à sua
vontade, uma vez que a referida vítima conseguiu evadir-se do local do
crime.

Aflora dos autos que os acusados começaram a agredir as vítimas
guiados por motivo fútil, ou seja, um desentendimento banal e
insignificante, que teve origem quando a vítima Adriano Roberto da Silva
Couto, pediu para que o primeiro acusado colocasse um CD no som do seu
carro, quando após a canção, ao pegar o referido CD musical, recebeu um
chute, indo ao chão, continuando a receber pancadas, momento em que, a
vítima fatal surgiu em sua defesa, levando um disparo de arma de fogo,
desferido pelo terceiro denunciado, o que causou seu falecimento.

Informa a peça investigatória que os denunciados agiram com
liberdade e consciência, de forma dolosa, com animus necandi.

Exsurge ainda da peça informativa que mesmo depois de terem
dominado as vitimas, os acusados continuaram a agredi-las, agindo com
crueldade, aproveitando-se do fato de estarem as mesmas sem armas, e
assim, sem condições de defesa.

Procedendo dessa forma, os denunciados praticaram o crime de
homicídio qualificado por motivo fútil, bem como o crime de tentativa de
homicídio."

Posteriormente, houve aditamento da denúncia para incluir o correu JOSÉ
SÉRGIO DE LIMA na denúncia como coautor do delito tipificado no artigo 121, §2°, inciso II,
do Código Penal (homicídio por motivo fútil), contra a vítima EDVALDO, 'verbis' (fls.
04/05):

"Durante a instrução processual, através do depoimento da
testemunha presencial Sra. Josefa Ursulino Pereira (fls. 103), restou
comprovado que o Sr. José Sérgio de Lima participou da conduta
criminosa, quando agrediu a vítima fatal com um instrumento (pedaço de
madeira), impedindó,que o ofendido conseguisse sair do local do delito.

Josefa Ursulino Pereira - fls. 103
"... Que estava dentro do bar quando foi chamada por conta da briga
que estava acontecendo lá fora; ... Que a depoente perguntou o que
estava havendo e Edvaldo disse que os réus estavam tentando o
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matar; que logo em seguida, Edvaldo tentou fugir e foi impedido por
José Sérgio, que lhe deu uma paulada; ... Que foi José Sérgio, dono
do bar, quem deu a paulada em Edvaldo quando ele estava
correndo; ... Que devido a paulada, João Filho e Valdeni conseguiram
pegar Edvaldo.'"

Em suas razões recursais (fls. 199/205), em suma, o apelante afirmou que
não restam dúvidas de que todos os acusados cometeram os crimes narrados na denúncia,
postula o provimento do recurso com a conseqüente reforma da sentença de impronúncia,
para pronunciar todos os denunciados.

Contrarrazões às fls. 214/218.

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 235/238, manifestou-se
pelo provimento do apelo.

É o relatório.

- VOTO -

Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos, conheço do recurso.

De fato, é pertinente a irresignação ministerial.

A materialidade dos fatos tal como narrados na denúncia encontra-se
suficientemente demonstrada nos autos através da prova testemunhai colhida na instrução
e, especialmente, da Certidão de Óbito de* fls. 18 e do Laudo de Exame Cadavérico de fls.
59/60v em relação à vítima EDVALDO LUCAS DA SILVA, bem como em relação à vítima
ADRIANO ROBERTO DA SILVA COUTO, consoante Laudo de Exame de Corpo de Delito de fls.
17.

Os indícios de autoria, por sua vez, são bastante em apontar para os réus a
prática dos delitos descritos na inicial acusatória e em seu aditamento.

Tal premissa encontra fundamento nos depoimentos constantes do caderno
processual. Pelos depoimentos de fls. 106/114, observo que se tratou de uma briga de bar,
em que os acusados decidiram participar com armas, inclusive fatais, de luta corporal com
as vítimas, ainda que não tivesse inicialmente a intenção de matar, assumiram, em tese, o
risco da ocorrência de tal resultado.

Não assiste razão ao Juízo 'a quo' ao dizer que não há concurso de pessoas no
caso.

Em verdade, não há como afastar, 'a priori', o concurso de pessoas, uma vez
que restou claro que todos agiram em comunhão de desígnios. Subsiste, no meu entender,
uma dúvida objetiva que, em se tratando da fase processual de pronúncia, deve ser
dirimida em prol da sociedade. A um, verifico que todos os corréus estavam juntos,
ficando bem definido os dois lados da briga; a dois, observo que a comunhão de desígnios
pode ocorrer de forma tácita, quando, no-caso concreto, verifica-se a adesão da vontade
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de todos os agentes envolvidos.

Quando os réus decidem participar da briga em um lado definido, eles
aderem à vontade daquele grupo assumindo o risco dos resultados advindos das lesões
provocadas pelo seu grupo, pois estavam agindo em conjunto e colaborativamente, como
se verifica dos depoimentos testemunhais.

V
Conclusão diversa poderia ser extraída se restasse demonstrado que os réus

não possuíam lados definidos e que fosse uma briga generalizada, tal como uma rixa, em
que cada indivíduo deve responder no limite de seus atos, o que não foi o caso.

Uma vez que não há como eliminar a dúvida que paira sobre o concurso de
pessoas, mas há fortes indícios da comunhão de desígnios entre os agentes denunciados -
que, repito, não necessitam estar de prévio acordo -, não resta outra solução a não ser a
pronúncia de todos os réus para que o Conselho de Sentença decida o caso, por ser o Juiz
Natural para julgar crimes dolosos contra a vida.

Verifica-se, portanto, que há indícios suficientes para ensejar a submissão
dos réus a julgamento pelo Tribunal do Júri.

Sabe-se, ademais, que a decisão de pronúncia constitui mero juízo de
admissibilidade de acusação, bastando, para tal, a demonstração da existência do crime e
da suficiência dos indícios de autoria -.indícios estes que, no meu entender, estão
suficientemente comprovados, devendo a decisão definitiva ser dada pelos jurados.

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência pátria:

"RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PRONÚNCIA - FUNDAMENTAÇÃO -
NECESSIDADE DA INDICAÇÃO DA MATERIALIDADE EDE INDÍCIOS DA AUTORIA
INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA - IMPRONÚNCIA - DECISÃO DO MÉRITO
QUE CABE AO JÚRI - QUALIFICADORAS - DECOTE - IMPOSSIBILIDADE. A
sentença de pronúncia não deve se confundir com a sentença de mérito,
não precisando o Juiz sumariante aprofundar-se no exame das provas,
limitando-se a apontar a prova da materialidade e indícios da autoria,
utilizando-se, para tanto, de linguagem comedida e sóbria. A pronúncia
traduz mero juízo de admissibilidade da acusação, bastando apenas a
prova da materialidade e indícios suficientes da autoria. A decisão de
mérito, guando pairam dúvidas acerca da prática considerada delituosa,
cabe ao Júri, eis que, nessa fase, deve ser aplicado o princípio ""in dúbio
pro societate"". Somente as qualificadoras manifestamente improcedentes
devem ser decotadas da sentença. IMPROVIMENTO DO RECURSO QUE SE
IMPÕE." (TJMG. 1.0024.07.565664-5/001(1). Rei. ANTÔNIO CARLOS
CRUVINEL Publ. 31/10/2007).

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA
DE PRONÚNCIA.^ PRETENSÃO Á INCLUSÃO DA QUALIFICADORA DE MOTIVO
FÚTIL. PROCEDÊNCIA. Sendo a pronúncia mero juízo de admissibilidade e
havendo prova inequívoca da materialidade do delito com indícios de
autoria, correta se apresenta a decisão de pronúncia. Acolhem-se as
qualificadoras descritas na denúncia se não estiver evidenciada na prova
dos autos sua inocorrência. A dúvida deve ser interpretada em desfavor do


